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OFÍCIO n° 469/2025/CM 

Montenegro, 14 de outubro de 2025  
 
A Sua Excelência o Senhor 
GUSTAVO ZANATTA 
Prefeito Municipal 
Montenegro/RS 
 
 
Assunto: Convite para reunião CGP - PLCEX 33 e 34/2025 
 

 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal: 
 
Atendendo deliberação da Comissão Geral de Pareceres (CGP), 

convidamos esse Executivo Municipal, em especial a Secretária Municipal de 
Administração, Senhora Ingrid Lerch, e o Diretor da Folha de Pagamento, 
Senhor Antônio Rogério Willers, para reunião da CGP, a realizar-se no dia 21 de 
outubro do corrente ano, às 9h30, na Sala de Reuniões desta Casa, a fim de 
tratar dos seguintes Projetos de Lei Complementar:  

-​ nº 33/2025, que altera, acresce e revoga dispositivos na Lei 
Complementar nº 6.228, de 27 de novembro de 2015, dispõe sobre os 
quadros de cargos e funções públicas do município; estabelece o plano de 
carreira dos servidores e dá outras providências; e 

-​ nº 34/2025, que altera, inclui e revoga dispositivos da Lei 
Complementar n.º 2.635, de 04.05.1990, que dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos do município e dá outras providências. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

Vereador Talis Ferreira, 
Presidente. 

 
Convidados: Executivo (SMAD); SIMM; Mov. Concurso Já. 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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